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"Dã nova redação ao art. 29 da Lei n91.840 de 20 de 

abril de 1981", 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san 

ciona e promulga a seguinte lei:- 

Art. 19 - O art. 29 da Lei n91,840 de 20 de abril de 
1981,, que dispõe sobre reclassificações de cargos, estabelece 

niveis de vencimentos do funcionalismo público municipal de - 

Indaiatuba, e da outras providências, passa a ter a seguinte- 

redação; 

"Art. 29 - Os adicionais e a sexta parte serão cal- 

culados sobre os novos valores das escalas de vencimentos, na 

forma da legislação vigente", 

Art. 2º - Esta lei entrarã em vigor na data de sua - 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro 

de 1981. 

Art. 3º Revogan-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 07 de dezem- 

bro de 1981. 
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